Direito Processual Penal


	Denúncia e Queixa



	1. Conceito

Peça acusatória iniciadora da ação penal, consistente em uma exposição por escrito de fatos que constituem, em tese, ilícito penal, com a manifestação expressa da vontade de que se aplique a lei penal a quem é presumivelmente seu autor e a indicação das provas em que se alicerça a pretensão punitiva. A denúncia é peça acusatória inaugural da ação penal pública (condicionada ou incondicionada) (CPP, art. 24); a queixa, peça acusatória inicial da ação penal privada.


2. Requisitos (art. 41)


2.1 Descrição do fato em todas as suas circunstâncias

A descrição deve ser precisa não se admitindo a imputação vaga e imprecisa, que impossibilite ou dificulte o direito de defesa. O autor deve incluir na peça inicial todas as circunstâncias que cercaram o fato, sejam elas elementares ou acidentais, que possam, de alguma forma, influir na apreciação do crime e na fixação e individualização da pena. Se a deficiência da narrativa não impedir a compreensão da acusação, a denúncia deve ser recebida. A omissão de alguma circunstância acidental (não constitutiva do tipo penal) não invalida a denúncia ou a queixa, podendo ser suprida até a sentença (art. 569).


2.2 Qualificação do acusado ou fornecimento de dados que permitam sua identificação

Qualificar é apontar o conjunto de qualidades pelas quais se possa identificar o denunciado, distinguindo-o das demais pessoas. A qualificação é prescindível, desde que seja possível obter-se a identidade física do acusado, por traços característicos ou outros dados (art. 259).


2.3 Classificação jurídica do fato

A correta classificação do fato imputado não é requisito essencial da denúncia, pois não vincula o juiz, que poderá dar àquele definição jurídica diversa. O juiz só está adstrito aos fatos narrados na peça acusatória (art. 383 e 384). O autor deverá indicar o dispositivo legal em que se subsume o fato imputado, não bastando a simples menção ao nomen juris da infração.

2.4 Rol de testemunhas (se houver)

O Código deixa claro que o arrolamento de testemunhas é facultativo. Todavia, o momento adequado para fazê-lo é o da propositura da ação, não podendo essa omissão ser suprida depois, pois incide aqui o fenômeno da preclusão. O máximo que se poderá fazer nesses casos será apontar ao juiz as testemunhas relevantes e esperar que ele se digne de ouvi-las como sendo suas (art. 209).


2.5 Pedido de condenação

Não precisa ser expresso, bastando que esteja implícito na peça.


2.6 Endereçamento da petição

O endereçamento equivocado não impede o recebimento da denúncia, tratando-se de mera irregularidade sanável com a remessa ou recebimento dos autos pelo juiz competente (posição do STF).


2.7 Nome, cargo e posição funcional do denunciante


2.8 Assinatura

A falta de assinatura não invalida a peça, se não houver dúvidas quanto à sua autenticidade.


2.9 Especificação das provas

Conforme o disposto no art. 399, é no momento da propositura da ação que os autores devem especificar as provas que pretendem produzir, requerendo as diligências que entenderem convenientes.


3. Pressupostos específicos da queixa

O ofendido poderá oferecer a queixa pessoalmente, desde que possua capacidade postulatória (advogado regularmente inscrito na OAB). Caso contrário, deverá fazê-lo por meio de procurador, dotado de poderes especiais, ou seja, que extrapolam os poderes gerais para o foro (estes, outorgados através de cláusula ad judicia). Da procuração deverão constar expressamente os poderes especiais do procurador, o nome do querelado e a menção ao fato criminoso a que ele se imputará (art. 44).

Se dependerem de diligências que devam ser requeridas em juízo, serão dispensadas as exigências quanto ao nome e à menção do fato criminoso (art. 44, parte final).


4. Prazo para denúncia (art. 46)

Em regra, quinze dias a partir do recebimento da denúncia, peças de informação ou representação, se o indiciado estiver solto, e cinco dias se estiver preso. O excesso de prazo não invalida a denúncia, só provocando o relaxamento da prisão, no caso de indiciado preso, bem como a imposição de sanção administrativa ao promotor negligente, autorizando, ainda, o exercício da ação privada subsidiária, por parte do ofendido ou por quem o represente.


5. Prazo para a queixa (art. 38)

Seis meses, contados do dia em que o ofendido vier a saber quem é o autor do crime. Trata-se de prazo decadencial, em que se computa o dia do começo e se exclui o do final e não se admite prorrogação. No caso de ação penal subsidiária, o prazo será de seis meses a contar do esgotamento do prazo para o oferecimento da denúncia (art. 29). Para os sucessores, em caso de morte ou ausência do ofendido, o prazo é o mesmo (art. 38, parágrafo único).


6. Aditamento da queixa

O MP pode aditar a queixa para nela incluir circunstâncias que possam influir na caracterização do crime e na sua classificação, ou ainda, na fixação da pena (dia, hora, local, meios, modos, motivos, dados pessoais do querelado etc.) (art. 45). Não poderá, entretanto, aditar a queixa para imputar ao querelado novos crimes, ou para nela incluir outros ofensores, além dos já existentes, pois desse modo estaria invadindo a legitimidade do ofendido, que optou, por exemplo, por não processar os demais sujeitos.


7. Rejeição da denúncia ou queixa (art. 43)


7.1 Fato narrado evidentemente não constitui crime

Caso o fato narrado evidentemente não constitua crime, isto é, à primeira vista já se nota que se trata de um fato atípico ou acobertado por uma excludente de ilicitude, sendo desnecessário aguardar-se a dilação probatória, a denúncia ou queixa não poderá ser recebida, pois haverá autêntica impossibilidade jurídica do pedido. Nesse caso, falta uma condição da ação; o pedido não passa sequer pelo juízo de admissibilidade.


7.2 Já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa

Falta de interesse de agir, pois o autor não tem qualquer razão para recorrer à tutela jurisdicional de um direito que já pereceu. Nas hipóteses em que for evidente a existência de circunstância autorizadora do perdão judicial, por exemplo, em um homicídio culposo provocado por imprudência, no qual a vítima era filha do denunciado, o juiz deve, de plano, rejeitar a denúncia ou a queixa, com base na Súmula 18 do STJ.


7.3 For manifesta a ilegitimidade da parte

Caso o MP ofereça queixa, em ação privada, ou o ofendido denuncie alguém, na ação pública, a peça acusatória não será recebida, em face da impertinência subjetiva da ação. Trata-se aqui de ilegitimidade ativa, pois a passiva (se o denunciado ou querelado foi o verdadeiro autor) é questão de mérito. Haverá também ilegitimidade, neste caso ad processum, quando um menor de 18 anos ingressar com uma queixa, em uma ação privada.


7.4 Falta de condição de procedibilidade exigida por lei

Por exemplo: a) a ausência de qualquer elemento indiciário da existência do crime ou de sua autoria (a justa causa, enquadrada como interesse de agir, significando que, para ser recebida, a inicial deve vir acompanhada que demonstre a verossimilhança da acusação); b) a representação do ofendido ou a requisição do ministro da justiça, nos crimes de ação penal pública condicionada etc.


8. Fundamentação do recebimento

Há duas posições: a) parte da doutrina considera que o recebimento da denúncia ou queixa implica em escolha judicial entre a aceitação ou recusa da acusação, tendo, por esta razão, conteúdo decisório, a merecer adequada fundamentação; b) a jurisprudência, entretanto, tem entendido que, ressalvados os crimes falimentares, onde há exigência expressa, o ato que recebe a denúncia ou queixa não tem carga decisória e, portanto, não precisa ser fundamentada, até porque isso implicaria numa antecipação indevida do exame do mérito. 


9. Recurso

Da decisão que recebe não cabe, via de regra, qualquer recurso (pode ser impetrado habeas corpus, que não é recurso, mas ação de impugnação). Da decisão que rejeita, em geral, cabe recurso em sentido estrito (art. 581, I). Em crimes da competência originária do tribunais, no entanto, cabe agravo em qualquer caso (Lei 8.038/90, art. 39). Tratando-se de crimes de imprensa, cabe recurso em sentido estrito da decisão que aceita e apelação da que rejeita (Lei 5.250/67, art. 44, § 2°). 


